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Estado da Bahia 
          Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu  
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RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE 
 
 
 

 
 
 

RATIFICAÇÃO DO ATO  
O Prefeito Municipal de CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições 
legais, de acordo com o disposto no Art.25, I, da Lei 8.666/93 ratifica o procedimento de contratação 
direta por inexigibilidade de licitação de nº 011/2015, e, concordando com o parecer da Procuradoria 
Jurídica, referente à contratação de pessoa Física JACOB RODRIGUES DE SOUZA, para contratação 
dos serviços para prestação dos serviços especializados de consultoria técnica na elaboração, 
acompanhamento e avaliação dos documentos e melhorias das rotinas e procedimentos. Valor Global 
da Contratação R$ R$16.800,00 (Dezesseis Mil e Oitocentos Reais); Prazo de Entrega: 10 (dez) dias 
úteis, ora ratificados. Cabaceiras do Paraguaçu, Estado da Bahia, em 05 de janeiro de 2015. Paulo 
André Braz Silva– Prefeito Municipal. 
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Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu
Portaria

 

Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu 

Gabinete do Prefeito 

 

 

 

Avenida Navio Negreiro, S/N – Centro, Cabaceiras do Paraguaçu – BA, CEP: 44345‐000 (75)3681‐1129 
CNPJ 13.866.892/0001‐50 

PORTARIA N° 065/2016 DE 01 NOVEMBRO     DE 2016 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, 

 

RESOLVE: 

 

I  – CONCEDE  licença  remunerada para Aperfeiçoamento do  curso de Mestrado, a 

funcionária,  Cristiane  da  Silva  Santana  da  Paz,  que  exerce  a  função  de  Coordenadora 

Pedagógica,  lotada na  Secretaria Municipal  de  Educação,  pelo período de  02  (dois)  anos,  a 

partir de 01/10/2016 à 01/10/2018, de acordo a Lei Municipal de Plano de Cargo e Carreira 

do Magistério, de   nº 222/2011, art. 52.  

II  –  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as 

disposições em contrário. 

 

PUBLIQUE‐SE, REGISTRE‐SE E CUMPRA‐SE. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, 01 DE NOVEMBRO     

DE 2016. 

 

 

 

PAULO ANDÉ BRAZ SILVA 

Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu

 

Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu 

Gabinete do Prefeito 

 

 

 

Avenida Navio Negreiro, S/N – Centro, Cabaceiras do Paraguaçu – BA, CEP: 44345‐000 (75)3681‐1129 
CNPJ 13.866.892/0001‐50 

PORTARIA N° 066/2016 DE 01 NOVEMBRO     DE 2016 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, 

 

RESOLVE: 

 

I – CONCEDE Retorno a Professora Eliana da Silva Passos, nível III, Licenciatura em 

Ciências,  com  20  horas  semanais,  lotada  na  Secretaria  de  Educação,  no  Colégio Municipal 

Carlos Pereira da Silva.    

II  –  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as 

disposições em contrário. 

 

PUBLIQUE‐SE, REGISTRE‐SE E CUMPRA‐SE. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, 01 DE NOVEMBRO     

DE 2016. 

 

 

 

PAULO ANDÉ BRAZ SILVA 

Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu

 

Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu 

Gabinete do Prefeito 

 

 

 

Avenida Navio Negreiro, S/N – Centro, Cabaceiras do Paraguaçu – BA, CEP: 44345‐000 (75)3681‐1129 
CNPJ 13.866.892/0001‐50 

PORTARIA N° 067/2016 DE 01 NOVEMBRO     DE 2016 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, 

 

RESOLVE: 

 

I – CONCEDE Prorrogação de  licença remunerada para Conclusão  dos estudos  de 

Doutorado,  a  funcionária,  Ronilze  Leite  da  Silva,  que  exerce  a  função  de  Professora  de 

Biologia Nível III , lotada na Secretaria Municipal de Educação, pelo período de 01 (um) ano, a 

partir de 01/11/2016 à 01/11/2017, de acordo a Lei Municipal de Plano de Cargo e Carreira 

do Magistério, de   nº 222/2011, art. 53 inciso 1º.  

II  –  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as 

disposições em contrário. 

 

PUBLIQUE‐SE, REGISTRE‐SE E CUMPRA‐SE. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, 01 DE NOVEMBRO     

DE 2016. 

 

 

 

PAULO ANDÉ BRAZ SILVA 

Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu
Contrato

 
 
 
 
EXTRATO DE CONTRATO – 37/2015 
 
 
Tomada de Preços 02-PP/2015 - Processo nº: 0062015 
Contratante: PREFEITURA DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU – BA - CNPJ.:13.866.892/0001-50  
Contratada: OXIFORTE LTDA – EPP, CNPJ n° 73.386.294/0001-05 
Modalidade: Pregão Presencial - Tipo: Menor Preço por Lote / Objeto: Contratação de Empresa para a prestação 
de Serviços de fornecimento de gases medicinais e cilindros para acondicionamento de gases, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde deste Município 
Valor: R$104.500,00 (cento e quatro mil e quinhentos reais) referente ao Lote 01: Gases medicinais em cilindros e 
a importância de R$29.500,00 (vinte e nove mil e quinhentos reais) referente ao Lote 02: Cilindros para 
acondicionamento de gases. 
 
08.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

Proj./Ativ.: 2.092 GER. DAS AÇÕES ADMIN. DO FUNDO M. DE SAÚDE 
 
3.3.90.39.00.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  
 
3.3.90.30.00.00.00.00 Material de Consumo 
 
0002-Receita de impostos e transferência de impostos 15% 
 
08.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

20.74- Ampliação do programa de Atenção Básica 

3.3.9.0.39.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

Fonte – 14  

 
Amparo Legal: Lei 8.666/93 e alterações / Vigência: Da assinatura em 20/02/2015  por mais 12(doze) meses. 
Cabaceiras do Paraguaçu-BA: 20/02/2015 / PAULO ANDRÉ BRAZ SILVA - Prefeito Municipal  
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